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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO SRP - COREN/CE  Nº. 02/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 009/2019 

 
O Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – Coren/CE, Autarquia Federal criada 
pela Lei n.° 5.905, de 12 de julho de 1973, dotada de personalidade jurídica de direito 
público, por meio do Pregoeiro designado pela Portaria n.º 002/2019, da Presidente do 
Conselho Regional de Enfermagem de Ceará, torna público, na forma da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, do Decreto nº 5.450/2005, Decreto nº 7.892/2013, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 25 de maio 
de 2017, Lei 8.078/1990, e subsidiariamente, da Lei 8.666/1993, que se acha aberta 
licitação na modalidade PREÇÃO ELETRÔNICO – SRP, critério de julgamento POR 
MENOR PREÇO, ADJUNDICAÇÃO GLOBAL, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
seus anexos. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNCIO – SRP 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/05/2019 
HORÁRIO: 10 hs (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
CÓDIGO UASG: 926.587 
 
O presente Edital poderá ser obtido nos sites www.coren-ce.org.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ou ainda, junto à sede do Coren/CE, localizada na 
Rua Mário Memede, 609 – Bairro de Fátima, Fortaleza-Ceará, CEP 60.415-000. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para eventual contratação de 
empresa na prestação de serviços de impressão a laser de 400.000 (quatrocentos mil) 
boletos de cobrança e/ou notificações, sendo em impressão monocrática (preto), duplex 
(frente e verso), em papel sulfite branco, tamanho A4 com gramatura 75g/m², 
devidamente lacrados (auto-envelopados), com código de barras, para uso do COREN-
CE, conforme especificações e condições constantes deste edital e seus anexos. 
 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste  objeto  descrita  
no Sistema Comprasnet (www.comprasgovernamentais.gov.br) e as especificações 
constantes deste Edital, deverão ser consideradas as do Edital. 
 
 
 
 

http://www.coren-ce.org.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2. DO VALOR ESTIMADO 
2.1. O valor unitário para a execução do objeto descrito neste Edital é estimado em R$ 
0,23 (vinte e três centavos) e o valor global de R$92.000,00 (noventa e dois mil reais). 
 
2.2. O preço acima indicado já leva em conta todas e quaisquer despesas para prestação 
dos serviços descrito no anexo I do Termo de Referência. 
 
2.3. Os recursos para a execução do objeto são próprios do Conselho Regional de 
Enfermagem de Ceará, e correrão sob a seguinte rubrica orçamentária: 
 
2.3.1. Rubrica: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.002 – Confecção de Jornais, Revistas, Boletins e 
demais Impressos. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que: 
a) tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 
 
b)  estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, sendo este registro, também obrigatório para fins de habilitação 
e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Coren-CE responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.4. Não poderão participar deste Pregão: 

 
a) Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 
Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – COREN/CE, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
 
b) Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação; 
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c) Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
 
d) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, 
§ 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
 
e) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
nº 8.429/92; 
 
f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 
 
f.1) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca 
do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
 
g) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
h) Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
 
i) Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
 
j) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
 
k) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, por tratar se de 
objeto que não é considerado vultoso e nem de alta complexidade; e 
 
l) Cooperativa de mão de obra, conforme no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 
2012. 
 
4. DA PROPOSTA 

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
4.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
unitário da proposta para a prestação dos serviços e a sua descrição em conformidade 
com as especificações e demais características do Termo de Referência – Anexo I, já 
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considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 
da execução do objeto. 
 
4.1.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do Edital. 
 
4.1.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir dos quatorze anos. 
 
4.1.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
4.1.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
4.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
4.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
4.2.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 
4.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
4.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
  
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos para o preço total do item, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada 
lance. 
 
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 
 
7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
7.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 
7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
 
7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
 
7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 
após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
7.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a fase de lances. 
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8. DA NEGOCIAÇÃO 
 
8.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas, de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de até 02 (duas) 
horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar 
Anexo” no sistema Comprasnet. 
 
9.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto. 
 
9.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do COREN-CE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 
 
9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
9.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos ou irrisórios, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 
 
9.7. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 
 
9.8. A licitante poderá demonstrar a exequibilidade de sua proposta com base em 
planilha de custos confrontando receitas e despesas. 
  



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
 Autarquia Federal  criado pela Lei  Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

Rua Mário Mamede  N.º 609 - Bairro de Fátima  - Tel: (0xx85) 3105.7850  - Cep 60.415-000 - Fortaleza - Ceará 
Home-page: www.coren-ce.org.br - E-mail: pregoeirocorence@gmail.com 

 
 

 

9.9. A licitante interessada em demonstrar a exequibilidade de sua proposta deverá 
manifestar esse interesse no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do 
Pregoeiro. 
 
9.10. A licitante deverá apresentar a documentação comprobatória da exequibilidade de 
sua proposta no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado da solicitação do 
Pregoeiro, acompanhada de todas as justificativas que entender pertinentes. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) 
e da documentação complementar especificada neste Edital. 
 
10.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF 
deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 
 
10.3. Realizada a habilitação parcial no SICAF, será verificado eventual descumprimento 
das vedações elencadas no item 3 – Da Participação, mediante consulta ao: 
 
a) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; e 
 
c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 
 
d) Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU), no endereço eletrônico: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3. 
 
10.4. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 
empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
 
10.5. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins 
de qualificação econômico-financeira: 
 
a) Balanço patrimonial do último exercício social exigível, que deve ser apresentado até 
30 de junho do ano subsequente, conforme previsão legal; 
 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
  
 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3
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10.6. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 
comprovar o seguinte: 
 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), superior a 1. 
 
b) Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. 
 
10.7. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 
do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 
 
10.8. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar para fins 
de qualificação técnica: 
 
a) Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou 
executou contrato correspondente a 50% (cinquenta por cento) das quantidades 
estimadas. 
 
b) Será aceito o somatório de atestados ou declarações para comprovar a capacidade 
técnica, desde que reste demonstrada a execução dos serviços; 
 
c) Em cada atestado/declaração, deverá constar a descrição dos serviços realizados, o 
período de realização dos trabalhos e mencionar claramente o número de participantes 
de cada evento. 
 
10.9. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
10.9.1. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados, colocando à disposição, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) 
 
10.10. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos 
em conjunto com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar 
Anexo” do sistema Comprasnet, no mesmo prazo estipulado na mencionada condição. 
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a) Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
 
b) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho Regional de Enfermagem do Ceará, no seguinte endereço: 
Rua Mário Memede, 609 – Bairro de Fátima, Fortaleza-Ceará, CEP 60.415-000. 
 
c) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
  
d) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 
e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 
documentos. 
 
e) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 
 
f) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz, e a licitante comprovar a centralização do recolhimento de 
contribuições na matriz, quando então todos os documentos deverão estar em nome 
desta. 
 
g) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
h) A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 
 
10.11. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
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10.12. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
 
11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. 
  
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito, com base no § 1º do artigo 26, do Decreto nº 
5.450/2005. 
 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12. DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – COREN/CE será o Órgão 
Gerenciador, sendo, portanto, o responsável pela condução da licitação e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços. 
 
12.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, com eficácia após sua publicação no Diário Oficial. 
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12.3. A Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento, ficando 
os fornecedores nela incluídos obrigados a celebrar as ordens de fornecimento ou 
contratos que advierem nas condições estabelecidas neste edital. 
 
12.4. A adesão ao registro de preços decorrente do presente edital, está restrita aos 
Conselhos Regionais de Enfermagem, os quais fazem parte do Sistema 
COFEN/Conselhos Regionais. 
 
12.5. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de 
Registro de Preços não poderão exceder, por Conselho Regional, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
  
12.6. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será 
convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
 
12.6.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser 
convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Conselho Regional de Enfermagem do Ceará. 
 
12.6.2. É facultado ao Conselho Regional de Enfermagem do Ceará, quando a 
convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 
 
12.7. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto 
n.º 7.892/2013. 
 
12.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
12.9. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de no máximo 
12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído 
o do vencimento. 
 
12.10. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas 
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 
7.892/2013. 
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12.10.1. Nessa hipótese, o COREN-CE, por razão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
12.11. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
12.11.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
  
12.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
12.12.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
12.12.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
12.13. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
12.14. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
12.14.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
12.14.2. Não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
12.14.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
12.14.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 
 
12.15. O cancelamento do registro de preços nas hipóteses previstas no item 12.14.1, 
12.14.2 e 12.14.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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12.16. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
12.16.1. Por razão de interesse público; ou 
 
12.16.2. A pedido do fornecedor. 
  
12.17. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata 
registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, o COREN-CE fará o devido 
apostilamento da Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a 
nova ordem de classificação. 
 
12.18. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro a uma única empresa, 
observado o critério menor preço, às licitantes vencedoras depois de decididos as 
intenções de recursos, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação 
caberá à autoridade competente para homologação. 
 
13.2. A homologação deste Pregão compete a Ordenadora de Despesas do Conselho 
Regional de Enfermagem do Ceará. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de três (3) dias 
úteis contados da data da convocação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela administração. 
 
14.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro 
de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
14.3. No caso dos fornecedores primeiros classificados, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
punições previstas neste Edital e seus Anexos, o COREN-CE poderá registrar o licitante 
que aceitar manter os preços dos primeiros classificados na licitação, mantida a ordem 
de classificação. 
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14.4. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 
  
14.5. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste Edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
14.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada após a assinatura 
do contrato, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.7. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
14.8. O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo COREN-CE. 
 
15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. Por conveniência administrativa, o fornecimento do objeto deste contrato poderá 
ser acrescido ou suprimido dentro do limite estabelecido nos parágrafos 1º e 2º do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93, mediante devida justificativa. 
 
16. DAS SANÇÕES 
16.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto n.º 
5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores do 
contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato (art. 78 da Lei 8.666, de 
1993), a contratada que: 
 
16.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta. 
 
16.1.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 
 
16.1.3. Apresentar documentação falsa. 
 
16.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
  
16.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
 
16.1.6. Não mantiver a proposta. 
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16.1.7. Cometer fraude fiscal. 
 
16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 
 
16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
 
16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
16.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante. 
 
16.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 
 
16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
 
16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se à em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784/99. 
 
16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
17. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre este procedimento licitatório devem ser 
enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente para os endereços eletrônicos cpl.coren@gmail.com e 
pregoeirocorence@gmail.com. 
  
17.2. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital. Qualquer 
impugnação deverá ser protocolizada até dois (2) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada exclusivamente para o 
endereço eletrônico cpl.coren@gmail.com. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
 Autarquia Federal  criado pela Lei  Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

Rua Mário Mamede  N.º 609 - Bairro de Fátima  - Tel: (0xx85) 3105.7850  - Cep 60.415-000 - Fortaleza - Ceará 
Home-page: www.coren-ce.org.br - E-mail: pregoeirocorence@gmail.com 

 
 

 

 
17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo 
de Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
17.4. Acolhida a impugnação aos termos deste Edital, designar-se-á nova data para a 
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
17.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do seguinte 
site: http://www.coren-ce.org.br/, para conhecimento das licitantes e da sociedade em 
geral, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro 
da cidade de Fortaleza, Seção Judiciária do Ceará, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da 
presente licitação, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
 
18.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 
 
18.3. Fica assegurado ao COREN-CE o direito de, segundo seu interesse, revogar, a 
qualquer tempo e motivadamente, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
18.4. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o COREN-CE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.5. Havendo divergência entre o objeto aqui relacionado e o lançado junto ao sítio 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, prevalecerá o descritivo do Edital. 
  
18.6. O resultado do presente certame será divulgado no DOU. e no endereço eletrônico 
www.coren-ce.org.br. 
 
18.7. Para contagem de prazos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 
vencimento, considerando-se prorrogado até o 1º dia útil subsequente se o vencimento 
cair em dia sem expediente no COREN-CE. 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.coren-ce.org.br/
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18.8. Integram o presente Edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
c) Anexo III – Modelo da Ata de Registro de Preços;  
d) Anexo IV – Minuta de Contrato; e 
e)       Anexo V – Termo de Recebimento Definitivo. 
 

 
Fortaleza-CE, 06 de maio de 2019. 

 
 
 
 

RAMON DA FRANCA ALENCAR                                                                                     
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP – COREN-CE Nº: 02/2019 
 

 

01. FUNDAMENTAÇÃO 
Em cumprimento a Lei Nº. 10.520/02, no Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, é elaborado o 
presente Termo de Referência para contratação de empresa na prestação de serviços 
de impressão a laser de boletos de cobrança e/ou notificações, sendo em impressão 
monocrática (preto), duplex (frente e verso), em papel sulfite branco, tamanho a4 com 
gramatura 75g/m², devidamente lacrados (auto-envelopados), com código de barras, 
para o Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – COREN/CE. 
 
02. OBJETO 

Contratação de empresa na prestação de serviços de impressão a laser de 400.000 
(quatrocentos mil) boletos de cobrança e/ou notificações, sendo em impressão 
monocrática (preto), duplex (frente e verso), em papel sulfite branco, tamanho a4 com 
gramatura 75g/m², devidamente lacrados (auto-envelopados), com código de barras, 
para o Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – COREN/CE. 
 
03. JUSTIFICATIVA  
O COREN/CE é órgão de fiscalização dos profissionais de enfermagem, conforme Lei nº 
5.905/73.  
O COREN-CE deve enviar boletos de cobrança e/ou notificações, aos profissionais de 
Enfermagem, em razão das determinações legais contidas na Lei nº 12.527/11 e dos 
normativos do COFEN, e também como forma de combater a inadimplência e cumprir a 
lei que impõe a obrigatoriedade do pagamento de anuidades pelos profissionais da 
enfermagem, sendo referente as seguintes ações: 

- 250.000 (duzentas cinquenta mil) boletos referentes a cobrança e 
recobrança das anuidades;  

- 100.000 (cem mil) notificações a serem usadas em campanhas de 
regularidades diversas;  

- 50.000 (cinquenta mil) notificações referentes a Dívida Ativa. 
 
04. OBJETIVOS ESPECÍFICOS  
4.1. Cumprir a obrigatoriedade de pagamento das anuidades pelos profissionais de 
enfermagem; 
4.2. Combater a inadimplência; 
4.3. Facilitar aos profissionais de Enfermagem o pagamento de anuidades, que lhes 
permitirão a realização do exercício profissional regular; 
4.4. Viabilizar o desenvolvimento de diversas ações que envolvem os profissionais de 
Enfermagem para execução dos procedimentos fiscais;  
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4.5. Possibilitar a execução de atividades de fiscalização, registro, cadastro e outras, 
através do controle financeiro por todos os Departamentos Internos do Coren-CE. 
 
05. ÁREA INTERESSADA 
5.1. Departamentos Internos do COREN-CE, em especial o Departamento de 
Relacionamento e Negociação e Procuradoria Jurídica.  
 
06. DA ENTREGA DO MATERIAL 
6.1. A entrega do material será parcelada, mas o prazo de entrega de cada parcela 
deverá ser de, no máximo, 10(dez) dias a contar da solicitação expressa do contratante. 
 
6.2. O Coren/CE não se obriga a quantitativos mínimos de tiragem, a cada parcela do 
serviço de impressões requerido.   

 

07. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E GARANTIA DO OBJETO  
7.1. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após o prazo de 02 (dois) dias úteis da 
data da entrega parcelada, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e 
das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo, firmado 
pelo servidor responsável (ver Anexo V – Termo de Recebimento Definitivo). 
 
7.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 

 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
08. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas com a contratação correrão a conta das dotações orçamentárias 
próprias deste COREN-CE, para o corrente exercício, conforme rubrica própria. 
 
09. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
9.1. O pagamento ao contratado será em parcelas, sendo cada parcela liquidada 
conforme a entrega do material licitado, após expressa solicitação do contratante   
 
9.2. As notas fiscais e as faturas devem ser apresentadas no COREN-CE no ato da 
entrega parcelada dos serviços. As notas fiscais e as faturas devem ser atestadas por 
funcionário deste COREN-CE designado. 
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9.3. Considera-se como adimplemento da obrigação contratual a entrega do bem ou de 
parcela deste, bem como qualquer outro evento contratual, cuja ocorrência esteja 
vinculada à emissão de documento de cobrança (art. 40, § 3º, da lei 8.666/93). 
 
9.4.O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
definitivo de cada parcela do objeto contratado, mediante pagamento em carteira em 
nome da Contratada ou por fatura bancária. 
 
9.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e 
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 
 
9.6. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Previdência Social, Justiça do Trabalho e junto ao FGTS. 
 
9.7. A cada pagamento será verificada a retenção na fonte ou solidária de impostos e 
contribuições sociais, conforme as Legislações pertinentes ao ramo de atividade, que 
devem vir expressas na Nota Fiscal. 
 
9.8. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá sofrer 
reajuste, para manter o equilíbrio econômico financeiro, somente após o interregno de 
um ano.  
 
9.8.1 O índice a ser utilizado para reajuste das demais componentes da prestação do 
serviço será o INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da 
proposta. 
 
9.8.2 Para renovação do contrato, será admitido reajuste desde que respeitado o 
interregno mínimo de um ano em relação aos reajustes concedidos anteriormente. 
 
9.8.3 Será admitido o reajuste do contrato, por acordo das partes, nas situações previstas 
no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, para manter o equilíbrio econômico 
financeiro. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 Incumbe à Contratante: 
 
10.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante 
designado conforme disposto no subitem 7.1, deste Termo de Referência; 
 
10.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 
10.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
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10.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para 
o caso da CONTRATADA desatender tais requisitos; 
 
10.2 Incumbe à CONTRATADA: 
 
10.2.1 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Edital, cabendo-lhe, 
integralmente o ônus decorrente, independente da exercida pela Contratante; 
10.2.2 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, 
convenentes ou prepostos, na execução do objeto deste Edital; 
10.2.3 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da Contratante; 
10.2.4 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, independentemente de solicitação; 
10.2.5 Manter as condições de habilitação, previstas neste edital, até finalização do 
contrato. 
 
10.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada pela autoridade competente. 
 
11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
11.1. A Ata de Registro de Preços do referido procedimento licitatório terá vigência de 12 
(meses). 
 
12. DOS VALORES E CUSTOS MÁXIMOS ESTIMADOS PARA O PROJETO 
 
12.1. O valor final para o cumprimento do presente objeto será definido após a Cotação 
Prévia de Preços a ser realizada pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
 Autarquia Federal  criado pela Lei  Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

Rua Mário Mamede  N.º 609 - Bairro de Fátima  - Tel: (0xx85) 3105.7850  - Cep 60.415-000 - Fortaleza - Ceará 
Home-page: www.coren-ce.org.br - E-mail: pregoeirocorence@gmail.com 

 
 

 

 
 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP – COREN-CE Nº: 02/2019 

 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
 

Apresentamos nossa proposta para os serviços licitados, sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 02/2019, pelo menor preço global. Declaramos que, 

se vencedora, executaremos o serviço pelo preço orçado, com valor devidamente 
detalhado em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRONICO SRP COREN-CE Nº. 02/2019, e como segue: 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNID. 

 
PREÇO 

UNITÁRIO  
(R$) 

 
PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

 
01 

Impressão a laser de boletos de cobrança 
e/ou notificações, sendo em impressão 
monocrática (preto), duplex (frente e 
verso), em papel sulfite branco, tamanho 
A4 com gramatura 75g/m², devidamente 
lacrados (auto-envelopados), com código 
de barras 

 
400.000 

 
 

 

 
PREÇO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS - _________________________________ 
 
PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS - ___________________________________ 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (trinta) dias corridos, a contar da data de abertura dos 
envelopes de licitação; 
 
PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS: A entrega do material a ser impresso será 
parcelada, mas o prazo de entrega de cada parcela deverá ser de, no máximo, 10(dez) 
dias, a contar da solicitação expressa do contratante. 
 
Local e data 
 
_________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP – COREN-CE Nº: 02/2019 

 
Processo Nº ___/2019 
Órgão Gerenciador: Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – Coren/CE 
UASG: 926.587 
 
No dia ___ de _____ de 2019, o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 
ESTADO DO CEARÁ – COREN/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
nº 06.572.788/0001-97, com sede na Rua Mário Mamede, 609, Bairro de Fátima, 
Fortaleza-CE, neste ato representado por sua Presidente, ANA PAULA BRANDÃO DA 

SILVA FARIAS, brasileira, enfermeira, casada, portadora do CPF nº 000.000.000-00, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93, 
e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº___/2019, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo 
Fornecedor Beneficiário a seguir relacionando: 

 
Empresa: CNPJ nº: 

Endereço: 

Telefone: 

Representante Legal: RG nº: 

CPF nº: 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR R$ 

serviços de impressão a laser de 

boletos de cobrança e/ou notificações, 

sendo em impressão monocrática 

(preto), duplex (frente e verso), em 

papel sulfite branco, tamanho A4 com 

gramatura 75g/m², devidamente 

lacrados (auto-envelopados), com 

código de barras. 

 

 

 

 

 

400.000 und 

UNITÁRIO TOTAL 

 

 

 

R$ 

 

 

 

R$ 
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O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
 
As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Eletrônico – SRP nº 
____/2019, seus anexos, e da proposta de preços da licitante vencedora, integram esta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada em três vias, pelos 
representantes legais do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará-COREN-CE e 
Fornecedor Beneficiário. 
 
Fortaleza – CE, ___ de ___________ de 2019. 
 
 

__________________________________________ 
ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS 

Presidente do Coren/CE 
 
 

__________________________________________ 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

 
 

________________________________________ 
JOÃO VÍTOR NERYS BATISTA 

OAB/CE 25.334 
Procurador Geral  

 
 
 
 
 
 

 
Testemunha 1 - ____________________   Testemunha 2 - ____________________ 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP – COREN-CE Nº: 02/2019 

 
 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ – 
COREN/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 06.572.788/0001-97, 

com sede na Rua Mário Mamede, 609 – Bairro de Fátima, nesta Capital, neste ato 
representado por seu Presidente, ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS, portador 

do CPF nº _______. 

 
CONTRATADA: _________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº ____________, com sede na _______________________, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. ____________________, portador do CPF 
nº __________________, de comum acordo e nos termos da Lei nº 10.520/02 e da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores e do Processo Administrativo nº ____/2019, 
Pregão Eletrônico SRP nº. ___/2019, resolvem contratar o objeto do presente, pelas 
condições que seguem: 
 
Cláusula 1ª - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

1.1 O objeto deste contrato é a contratação de empresa na prestação de serviços de 
impressão a laser de 400.000 (quatrocentos mil) boletos de cobrança e/ou notificações, 
sendo em impressão monocrática (preto), duplex (frente e verso), em papel sulfite 
branco, tamanho A4 com gramatura 75g/m², devidamente lacrados (auto-envelopados), 
com código de barras, para o Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – COREN-
CE, conforme Anexo I do Edital PE nº ___/2019, que é parte integrante deste contrato, 
bem como a proposta vencedora apresentada. 
 
1.2 A entrega do material será parcelada, mas o prazo de entrega de cada parcela deverá 
ser de, no máximo, 10(dez) dias a contar da solicitação expressa do contratante. 
 
1.3. A entrega dos materiais será realizada na sede do COREN-CE, na Rua Mário 
Mamede 609 – Fátima, nesta Capital, correndo por conta da Contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento.  
 
1.4. A entrega realizada de forma ou em lugar diverso do estabelecido no item acima 
(1.3) ficará sujeita ao não pagamento. 
 
1.4 O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após o prazo de 02 (dois) dias úteis da 
data da entrega, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 
contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo, firmado pelo servidor 
responsável. 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
 Autarquia Federal  criado pela Lei  Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

Rua Mário Mamede  N.º 609 - Bairro de Fátima  - Tel: (0xx85) 3105.7850  - Cep 60.415-000 - Fortaleza - Ceará 
Home-page: www.coren-ce.org.br - E-mail: pregoeirocorence@gmail.com 

 
 

 

 
1.5 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 
 
1.6 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
Cláusula 2ª - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 O valor global a ser pago pela Contratante será de R$ ____________ 
(___________). 
 
Cláusula 3ª - DOS REAJUSTES 
3.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá sofrer 
reajuste, para manter o equilíbrio econômico financeiro, somente após o interregno de 
um ano conforme as regras a seguir, salvo aquela prevista no item 3.1.3. 
 
3.1.1 O índice a ser utilizado para reajuste das demais componentes da prestação do 
serviço será o INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da 
proposta. 
 
3.1.2 Para renovação do contrato, será admitido reajuste desde que respeitado o 
interregno mínimo de um ano em relação aos reajustes concedidos conforme as regras 
do item 3.1.1. 
 
3.1.3 Será admitido o reajuste do contrato, por acordo das partes, nas situações previstas 
no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, para manter o equilíbrio econômico 
financeiro. 
 
Cláusula 4ª - DOS PAGAMENTOS 

4.1. O pagamento ao contratado será em parcelas, sendo cada parcela liquidada 
conforme a entrega do material licitado, após expressa solicitação do contratante     
 
4.2. As notas fiscais e as faturas devem ser apresentadas no COREN-CE no ato da 
entrega parcelada dos serviços. As notas fiscais e as faturas devem ser atestadas por 
funcionário deste COREN-CE designado. 
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4.3. Considera-se como adimplemento da obrigação contratual a entrega do bem ou de 
parcela deste, bem como qualquer outro evento contratual, cuja ocorrência esteja 
vinculada à emissão de documento de cobrança (art. 40, § 3º, da lei 8.666/93). 
 
4.4. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
definitivo do objeto contratado, mediante pagamento em carteira em nome da Contratada 
ou por fatura bancária. 
 
4.5 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e 
reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 
 
4.6. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Previdência Social, Justiça do Trabalho e junto ao FGTS. 
 

4.7. A cada pagamento será verificada a retenção na fonte ou solidária de impostos e 
contribuições sociais, conforme as Legislações pertinentes ao ramo de atividade, que 
devem vir expressas na Nota Fiscal. 
 
Cláusula 5ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 

5.1 Os recursos para a realização deste projeto são próprios e correrão pela rubrica 
___________________- _________________. 
 
Cláusula 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. Incumbe à CONTRATADA: 
 
6.2.1 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe, 
integralmente o ônus decorrente, independente da exercida pela Contratante; 
 
6.2.2 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou 
prepostos, na execução do objeto deste contrato; 
 
6.2.3 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da Contratante; 
 
6.2.4 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, independentemente de solicitação. 
 
6.2.5 Manter as condições de habilitação, previstas no edital que originou esta 
contratação, até finalização do contrato. 
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Cláusula 7ª - DAS PENALIDADES 

7.1 Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada 
poderá, garantida a defesa prévia, sofrer as seguintes sanções contratuais: 
 
7.1.1 Advertência; 
 
7.1.2 Multa de 2% sobre o valor do Contrato; 
 
7.1.3 Suspensão do direito de licitar junto ao Conselho Regional de Enfermagem do 
Ceará por até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos resultantes. A punição poderá abranger, além da empresa, 
seus diretores e responsáveis técnicos. 
 
7.1.4 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à 
Contratada.  
 
7.1.5 Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a 
Contratada, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações 
legais. 
 
Cláusula 8ª - DA RESCISÃO 

8.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 
estabelecidas neste instrumento, por parte da Contratada, assegurará ao COREN-CE o 
direito de rescindir este contrato, mediante notificação através de ofício, entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie 
para a Administração. 
 
8.2 O presente instrumento poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, 
sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada: 
 
8.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo do COREN-CE, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos itens licitados; 

II. a entrega dos itens fora das especificações constantes no Objeto deste Contrato; 
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III. a subcontratação total do objeto deste Contrato caracterizando a mera intermediação, 
a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus superiores; 

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, anotadas na 
forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VII. a dissolução da empresa; 

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 
juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

IX. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere este instrumento. 

X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do Contrato. 
 
8.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 
8.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
8.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 
 
Cláusula 9ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Incumbe à Contratante: 
 
9.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante 
designado; 
 
9.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 
 
9.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
 
9.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para 
o caso da CONTRATADA desatender tais requisitos.   
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Cláusula 10ª - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

10.1 A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou 
material que seus empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas 
formas, quando do cumprimento da obrigação. 
 
10.2 A CONTRATANTE ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a 
CONTRATADA e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 
 
Cláusula 11ª - DA VIGÊNCIA 
11.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de 
sua assinatura.  
 
 
Cláusula 12ª - DO FORO 

12.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro 
da cidade de Fortaleza, Seção Judiciária do Ceará, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da 
presente licitação, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico 
efeito, perante as testemunhas abaixo assinados, a tudo presentes. 
 
Fortaleza (CE), ___ de ___________ de 2019. 
 
 

__________________________________________ 
ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS 

Presidente do Coren/CE 
 

__________________________________________ 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

 
 
 

 
Testemunha 1 - ____________________   Testemunha 2 - ____________________ 
 
 
 
Visto: 
Procurador Geral do COREN-CE ______________________________________________  

                    JOÃO VÍTOR NERYS BATISTA 
                   OAB/CE 25.33 
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ANEXO V- MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP – COREN-CE Nº: 02/2019 

 
 

 
 

 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 
A ____________(razão social da empresa), CNPJ nº. ___________, conforme a nota 

fiscal nº. _________ de ____/____/_______, e após passados ____ (________) dias 

úteis, cumpriu todos os requisitos de especificação e de entrega do objeto, estabelecidos 

em Edital e Anexos do certame licitatório do Conselho Regional de Enfermagem do 

Ceará – COREN-CE, Pregão Eletrônico SRP nº. ____/2019. 

 

 
 

Fortaleza (CE), ____de ________________ de 2019. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Nome: ---------------(Responsável pelo Patrimônio) 

R.G. --------------(do signatário) 

 


